
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO IOLANDO - GAB. 21

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Iolando Almeida)

Dispõe acerca da
prorrogação do prazo
de vencimento das
carteiras de passe livre
e cartão do idoso.
 

A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L     decreta:
 
Art. 1º Fica prorrogado a validade das carteiras de Passe Livre e Cartão do Idoso que teve data
de validade expirada a partir de março de 2020.
§ 1º A prorrogação ocorrerá enquanto durar a decretação de estado de calamidade pública
decorrente da COVID-19.
§ 2º A renovação das carteiras e cartões supramencionados não se dará de forma automática, e
ocorrerá mediante a manifestação do interessado nos termos das normais vigentes.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JUSTIFICA ÇÃO 

 
Este Projeto de lei ao prorrogar a validade das carteiras de passe livre e do idoso vai ao
encontro da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (COVID-19).
Também considera a disseminação do novo coronavírus (COVID-19) e sua classificação mundial
como pandemia, e as medidas adotadas no âmbito de estados, municípios e do Distrito Federal
para prevenir a disseminação do vírus, reforça-se a importância de o Estado brasileiro garantir
a oferta regular de serviços e programas sócio assistenciais voltados à população mais
vulnerável e em risco social e promover a integração necessária entre o Sistema Único de
Assistência Social e o Sistema Único de Saúde.
Assim, visando preservar a saúde especialmente das pessoas com deficiência e idosos,
esperamos vê-lo aprovado pelos nobres pares.
 

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLA NDO ALMEIDA 

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149   ,
Deputado(a) Distr ital   , em 24/06/2020, às 17:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1278/2020

 

LIDO EM: 30/06/2020

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 30/06/2020, às 16:37,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito na CAS (RICL, art.
64, § 1º, II) e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º) e,
em análise de admissibilidade CCJ (RICL, art. 63, I).

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 02/07/2020, às 08:38,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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